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Apontamentos sobre a fraternidade: 
por uma racionalidade teórico-prática 

de sua sistematização jurídica
Por Geralda Magella de Faria Rossetto*

Basándose en la tríada libertad-igualdad-fraternidad establecida a 
partir de la Revolución Francesa se puede afirmar, desde una pers-
pectiva jurídica, que desde ese entonces el despliegue de las 
relaciones humanas ocurrió bajo el paradigma de la libertad, en 
tanto que bajo su amparo la humanidad emprendió la mayor parte 
de su trayectoria. Sin dejar de lado las señales establecida por el 
principio de la libertad, la igualdad proporcionó la dimensión de los 
derechos sociales. Sin embargo, esto no posibilitó la consolidación 
de los derechos tendientes a proporcionar un proyecto revelador de 
un mínimo normativo necesario para la emancipación jurídica. La 
fraternidad, por su parte, permaneció en el olvido (Baggio 2008). 
Por eso ha llegado el momento de establecer un modelo disciplinar 
que tenga por base una racionalidad teórica que tienda a consoli-
dar la fraternidad como categoría jurídica, expuesta y desarrollada 
sistémicamente. Con ello se busca tanto explicitar su actual condi-
ción de vaguedad en tanto principio como conducirla hacia un 
status que posea una mínima densidad reguladora, tanto en el 
ámbito normativo como en el doctrinario y de la jurisprudencia. El 
presente artículo tiene como objetivo identificar una serie de pre-
ceptos y de criterios presentados como “apuntes” concernientes a 
la fraternidad. A la vez, persiguen establecer una propuesta de 
sistematización jurídica para su racionalidad teórico-práctica. El 
capítulo se subdivide en tres partes: primero, presentar la concep-
ción y los fundamentos de la génesis de la fraternidad, proporcio-
nando una propuesta de modelo fraternitas jurídico; en segundo 
lugar, exponer sobre la (re)afirmación de la fraternidad en cuanto 
catálogo jurídico perteneciente a un sistema normativo; y en tercer 
lugar, examinar la fraternidad en el marco del paradigma contem-
poráneo de la Ciencia del Derecho, indicando a su vez las premisas 
epistemológicas capaces de concretizar un proyecto de racionali-
dad teórico-práctica en vistas de su sistematización jurídica.
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168 Fraternidad e instituciones políticas

introdução: o olhar FilosóFico que indaga por quê?; 
o olhar cientíFico que explicita “como?”;
 e a celeBração que permeia o presente -  

o olhar que oBserva

Se a fraternidade restou esquecida, 
celebremos a sua volta: 

Um brinde a sua presença!

Este estudo tem como objetivo identificar uma série de pre-
ceitos e de critérios, traduzidos no estudo como “apontamen-
tos” pertinentes à fraternidade, com o sentido de colher uma 
proposta de sistematização jurídica para a racionalidade teóri-
co-prática da gramática da fraternidade.

O fio narrador e condutor da pesquisa envolve-se em três 
questões cunhadas com o sentido de formular uma dinâmica de 
perguntas versus respostas, que foram talhadas visando expor a 
problemática do estudo, que seguem dispostas em três partes 
assim distribuídas: Por quê? Primeiro, apresentar a fraternida-
de, segundo sua concepção e fundamentos de sua gênese; 
Como? Em segundo lugar, dispor sobre a afirmação da fraterni-
dade enquanto catálogo jurídico pertencente a um sistema nor-
mativo; e, por último, pretende-se observar e celebrar a frater-
nidade no paradigma contemporâneo da Ciência do Direito, 
descrevendo algumas das premissas epistemológicas capazes de 
dar concretude a um projeto de racionalidade teórico-prática de 
sua sistematização jurídica e de que forma ela estabelece a sua 
relacionalidade no construto da tolerância.

Há um aspecto importante a ser esclarecido, dada a discus-
são que envolve a sua materialização. Importa dizer, por tratar-
se de um princípio deveras presente nas relações, mas “esqueci-
do” (Baggio, 2008 e 2009), apesar de sua importância, desde a 
indicação de sua definição, fundamentos e aplicabilidade, o 
nível de seu processo decisório é, por assim dizer, de ínfimo 
grau doutrinário, de onde decorre a exigência de um modelo 
teórico disciplinar, que requer contribuição. Afirma-se aqui a 
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qualidade de tais doutrinas, dada a importância ímpar e pionei-
rismos destes escritos de tal maneira que ocupam a condição de 
paradigma -legado interpretativo da fraternidade- adotada no 
espaço deste, conforme a indicação de Tomas Kuhn (2006). 

Esclareça-se que não se pretende indicar a fórmula definiti-
va, mas, a proposição de um modelo disciplinar, afeito à frater-
nidade, se faz necessário pela vagueza de suas características.   

Com a finalidade de cumprir o objetivo proposto, a pesqui-
sa recorre ao método de abordagem dedutivo, com o tipo de 
pesquisa qualitativo e a técnica de pesquisa a bibliográfica e a 
documental, inclusive a legal e como método de procedimento 
o descritivo e argumentativo.

Pretende-se desta forma propor uma matriz disciplinar da 
teoria do sistema fraterno -identificada na presente pesquisa, 
ora como sistema, ora como modelo, ora como paradigma- pro-
curando dar qualidade lingüística mínima, e, sobretudo, exami-
nar o “direito que é” e o “direito que deve ser” na medida da 
relação jurídica, qual seja, o estabelecimento de um modelo 
disciplinar, cuja base assenta-se na indicação de uma racionali-
dade teórica tendente a consolidar a fraternidade enquanto 
categoria jurídica, disposta segundo uma abordagem sistemáti-
ca e visando expor a sua atual condição de vagueza principioló-
gica a um status decorrente de uma mínima densidade regulati-
va assentada na premissa da fraternidade, tanto no âmbito nor-
mativo, quanto doutrinário e jurisprudencial. 

a Fraternidade: concepções 
e Fundamentos de sua gênese

Conforme fora esclarecido na introdução do presente, 
visando atender os objetivos propostos, a pesquisa parte de três 
construtos indagativos/assertivos. O primeiro, reservado a este 
capítulo, trabalha sob o sentido do “por quê?”, que segue assim 
disposto. 
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Nesta linha, visando (cor)responder ao porquê, propõe-se 
indagar quais as raízes e fundamentos nortearam e seguem de 
premissa a sustentação da fraternidade, plasmando sua concep-
ção e fundamentos de sua gênese. 

É deveras importante consignar que a fraternidade ainda 
requer experimentação, e, nesta medida, ela cobra reflexão e 
maturidade de suas premissas, o que o tempo e a dedicação huma-
na certamente corrigirão na medida em que outras traduções em 
torno de sua acepção estarão ocorrendo1 e que serão oportuniza-
das na medida em que a experienciação em torno de sua praxis 
restarem praticadas nas relações dos sujeitos e de suas histórias. 

Neste sentido a pesquisa recorre ao conceito e tradução de 
Antonio Maria Baggio (2008), procurando apresentar a matriz 
disciplinar do modelo da fraternidade, que pode ser expressa na 
eleição de suas bases formadoras, sustentadas nos motivos pelos 
quais a fraternidade apresenta-se segundo suas concepções e 
fundamentos.

Para tanto, tem-se o conceito revelado por Baggio:

Responder hoje à pergunta sobre a fraternidade requer 
um esforço coordenado e aprofundado por parte dos 
estudiosos e, ao mesmo tempo, um disposição para a 
experimentação por parte dos agentes políticos. 
Colaboração que não pode ser improvisada nem planeja-
da no escritório; ela nasce da realidade dos fatos, das 
escolhas de pessoas e de grupos que já estão agindo nesse 
sentido, começando a oferecer uma amostra de experiên-
cias de crescente relevância (...) (Baggio, 2008: 18).

Tem-se também uma consideração pertinente aos indicati-
vos ora apresentados:

(...) a fraternidade recoloca em questão a comunhão de 
pactos entre sujeitos concretos com as suas histórias e as 

1.  A respeito dos vários termos para referir-se a fraternidade, indica-se os estudos de 
Osvaldo Barreneche (2010: 18-20), que de forma pioneira indica as seguintes acepções, 
tradutora de seus indicativos, quais sejam, um princípio, uma categoria, uma perspecti-
va ou uma experiência.
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suas diferenças, não com os poderes e as rendas de posi-
ções que escondem o egoísmo através da abstração (dos 
procedimentos neutros, do poder de definição, da esco-
lha da relevância dos temas da decisão, da cidadania) 
(Resta, 2004: 16).

Diga-se ainda, sobre tal ponto, atribuir tolerância e fraterni-
dade às relações jurídicas dos povos, implica a eleição de uma 
qualidade que estabeleça contínua reflexão, ou como pretende 
este estudo, a formulação de um modelo substantivo de frater-
nidade -um modelo que faça jus à dignidade humana e decência 
dos povos, estabelecedor de um padrão necessário, de um eixo 
construtor de coesão, que pode ser traduzida(o), por “benefi-
cência e união diante do perigo, humanismo com tendência 
universal e ligação comunitária ou fervor nacional” (Munoz-
Dardé, 2006: 672).

Independentemente da amostragem a que pertençam, con-
forme sugerido por John Ralws (2001: 103), a respeito do con-
ceito tradutor de fraternidade, portanto justificador de um 
modelo substantivo -diversamente de um vago sentimento, ou de 
pertencimento a uma lista de direitos. Assim, referido conceito 
requer a concepção de uma metáfora viva, qual seja, a formula-
ção de um conceito político-normativo de fraternidade. 

Afinal, que conceito é este? Como vem sendo identificado, 
reconhecido e debatido na atualidade? A fraternidade tem qua-
lidade jurídica?

A eleição de um modelo substantivo de direitos vinculados 
a outros direitos, frente à complexidade de relações que se apre-
senta nos dias atuais, requer a identificação de sua própria 
gênese e o estabelecimento de uma exigência, no sentido do 
direito positivo, de forma a apontar um modelo que neste tra-
balho é dito “substantivo de fraternidade”, qual seja, um mode-
lo correspondente ao Sistema Fraternitas. Mas qual a razão de 
ser dito como tal?

Ora, porque a vida, no dizer de Resta (2004: 16), “será sem-
pre excedente em relação ao direito”, e, certamente, “um bom 
modelo de convivência jurídica deve evitar colonizar sempre, e 
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a toda custa, a intimidade, deixando espaço à soberania de cada 
um sobre si mesmo (...)”.

Imbuída deste compromisso, o modelo substantivo é o que se 
apresenta enquanto exemplar paradigmático, aquele que serve de 
indicação para os demais. É o arquétipo dos outros direitos e 
revestido da sua condição de fraternidade, é o que se relaciona e 
dá base sedimentadora a uma ordem de motivos que maneja uma 
fundamentação adequada e válida que enseja vencer a indiferença 
e apregoar a assunção de compromissos, percebidos enquanto 
eixos tradutores, capazes de estabelecer  concepções metodológi-
cas normativas e, de igual sorte, capaz de formular um legado 
primado no dever-ser (sollen) da tolerância.  

Socorre dizer, que a fraternidade comporta a compreensão 
de irmãos colocados dentro de uma família –do eu e de seus 
componentes e do não pertencimento a esta, já que, sob o con-
dão político, é próprio de tal natureza o reconhecimento do 
terceiro impessoal. Disto se extrai um dado que interessa sobre-
maneira ao Direito, especialmente nos campos políticos e nor-
mativos– a necessidade de considerar todo “outro” abstrato na 
relação de cidadania como qualquer um que tem direitos con-
cretos a recursos que compartilhamos com ele. Enseja uma 
tensão essencial para o político que a fraternidade é chamada a 
exprimir (Munoz-Dardé, 2006: 670).  

Vial (Cf. 2005: 1480), sustentada no aporte teórico de 
Eligio Resta (2004), informa que os principais pressupostos do 
Direito Fraterno são -em uma breve síntese: um direito jurado 
conjuntamente entre irmãos na dimensão de um acordo esta-
belecido entre partes iguais; um direito livre de uma identida-
de legitimadora; a constatação de um direito não violento; um 
direito que busca (re)dimensionar os poderes constituídos;  
um direito que pretende a inclusão; e propõe a ruptura do 
amigo-inimigo.

De outro norte, até para que não paire dúvida, no contex-
to do modelo de fraternidade, retirado das perplexidades que 
a moderna filosofia cria para si própria, e da dinâmica das 
relações, não há de ser entabulado sob a mera perspectiva de 
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sua própria teoria. Por assim dizer, é erro e grave injustiça à 
seriedade dos problemas da era moderna, vê-los meramente 
do ponto de vista do desenvolvimento das ideias (Cf. Arendt, 
1999: 326).

a Fraternidade na concepção de antonio maria 
Baggio: reFlexões a partir de uma Brevíssima 

indicação de BoBBio

O Professor Gaetano Pecora (2009) da Università Luiss 
Guido Carli di Roma, comentando sobre Norberto Bobbio refe-
re que nos últimos tempos ele amava repetir “os sentimentos 
são mais importantes que os conceitos”2 e ponderou:

A ideia, por exemplo, que a democracia tenha como 
fundamento o diálogo e que a tolerância seja a pri-
meira virtude do homem sábio (correto), é absoluta-
mente correto afirmar que muitas dessas ideias não 
estão ali a flutuar no vácuo, sendo que transportá-las 
sobre o grau mais alto do seu magistério é como a 
onda quente de sentimentos, de paixões, de estilos 
de vida - então “os sentimentos” conferem coerên-
cia aos ensinamentos do seu intelecto3 (2009). 

Por mais que insistamos no sentido de compreender o 
texto, a sua complexidade remanesce. Conforme referido na 
segunda parte, há uma lição inquestionável que se abstrai da 
ideia de que a democracia tem como fundamento o diálogo e 
que a tolerância é a primeira virtude do homem sábio. Ou, se 

2. Tradução própria, que se lê no original: “gli affetti contano più dei concetti” 
(Pecora, 2009).

3. Tradução própria que se lê no original: “l’idea, per esempio, che la democrazia abbia 
per fondamento il dialogo e che la tolleranza sia la prima virtù dell’uomo mite – molte di 
queste idee è assolutamente certo che non stanno lì a fluttuare nel nulla, perchè a traspor-
tarle sulle cime più alte del suo magistero è come l’onda calda di sentimenti, di passioni, 
di stili di vita – “gli affetti”, appunto – che replicano con gli accenti della coerenza gli 
insegnamenti del suo intelletto” (Pecora, 2009). 
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por acaso façamos compreendê-lo a partir da afirmação de que 
“os sentimentos são mais importantes do que os conceitos”, há 
um dado muito útil, ali revelado - o significado profundo que 
em cada homem habita o inacessível e o inviolável, isto é, onde 
está o sentimento, ali habita a morada, o santuário da consciên-
cia que estabelece as matrizes para o diálogo e a tolerância.

A compreensão ora indicada, apresentada por este jurista, 
pode muito bem ilustrar a concepção da fraternidade nos mol-
des conforme nos apresenta Baggio (2008): uma fraternidade 
que desperta dos idos de 1789 e duzentos anos após, vem intro-
duzir um novum que se anuncia e se apresenta inserida no con-
texto da liberdade e da igualdade, enquanto concepção política, 
deveras significativa a democracia e, porque não, na concepção 
deste estudo, carregada de juridicidade, qual seja, premente de 
opostos jurídicos e de categorias jurídicas, que se entreabrem no 
diálogo e na tolerância. Poder-se-ia conjecturar, o que significa 
uma e outra concepção?

Na tradução política, a perspectiva Baggiana vem carrega-
da de uma pretensão de universalidade afeita a um projeto 
histórico, que a faz pensada sob um viés menos político, quer 
por não definir nenhum dos direitos democráticos, que a faz 
incluir atitudes mentais e linhas de conduta (Cf. Baggio, 1982: 
16). Baggio anota que se a fraternidade não descobrir as tra-
duções teóricas e práticas para ser (con)vivida na dimensão 
político-pública, não há de se antever qualquer significado 
para além de sua prática, de suas relações privadas (Cf. Baggio, 
2008: 19).

Na matriz jurídica, a fraternidade se faz preenchida pelo 
diálogo decorrente do estabelecimento das relações horizontais 
entre os pares, na verticalidade da comunhão -“não com o fre-
qüente engano dos homens que pactuam contra e sem as mulhe-
res”, mas ao contrário, “recolocando em questão a comunhão 
de pactos entre sujeitos concretos” (Resta, 2004: 16) com o dom 
de vincular o patrão e o empregado, o chefe e o chefiado, o 
soberano e o súdito- a ser experienciada entre os homens, e, no 
entrecruzar dessas relacionalidades, dá permissão à tolerância 

Cervino FINAL CON ANEXO.indd   174 10/3/12   12:37:31 PM



175Apontamentos sobre a fraternidade...

de onde decorreriam as relações jurídicas, reificadas na corpo-
ridade do correlativo jurídico do dever ser de que nos aponta 
Kelsen (2004).

Por isto mesmo a fraternidade desponta, enquanto catego-
ria política, ao lado da liberdade e da igualdade, mas ela contém 
uma carga de compreensão dos princípios que a antecederam. 
Justamente por isto, pode-se dizer que a fraternidade traduz a 
afirmação dos demais princípios, que podem ser ditos princí-
pios jurídicos, na medida em que transforma reações em decla-
rações de Direitos e, sendo portadora de princípios, a fraterni-
dade contem concepções que lhe podem ser ditas e tratadas sob 
a dinâmica jurídica. 

Há no aspecto antes anotado, um ponto importante para o 
presente trabalho. Explica-se. Na concepção jurídica, esta vem 
revestida de uma forte ligação com o outro –enquanto ser 
humano– e neste viés ela se liga a uma teoria que impõe um 
mínimo de construção racional, objetivando quebrar-lhe a 
vagueza. Por isto, uma forte base de sua indicação encontra-se 
presente neste algo que nos liga, enquanto seres habitantes e 
cooperativos das relações que são montadas e articuladas no 
mundo do reconhecimento dos direitos. As condições e quali-
dades que nos liga e nos aproxima é o sofrimento e a que nos 
faz tradutores de direitos é a dignidade da pessoa humana. E a 
recepção desta figura remonta ao princípio da dignidade da 
pessoa humana. Baggio (Cf. 2008: 54) refere a uma promessa de 
unidade sustentada pelo senso de fraternidade. Sem ela a igual-
dade degenera em igualitarismo e a liberdade vira arbítrio do 
mais forte. 

A fraternidade requer ser vivida, objetivando extrair a sua 
compreensão em prol da condição humana e do estabelecimen-
to de relações sustentadas no paradigma –que chega capaz de 
suscitar novas ideias e novos modelos políticos (Cf. Baggio, 
2008: 55), e porque não um modelo disciplinar que atenda e 
cumpra o paradigma fraternitas jurídico. 
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a (re)aFirmação da Fraternidade enquanto catálogo 
Jurídico pertencente a um sistema normativo: a 

gramática da Fraternidade e o paradigma fratErnitas

Nesta segunda parte, o estudo propõe analisar a fraternida-
de enquanto catálogo jurídico pertencente a um sistema norma-
tivo, e com tal propósito, pretende-se propor como se (re)afirma 
a gramática de seu próprio paradigma. De vários modos o tra-
balho poderia demonstrar a apresentação que segue disposta na 
atualidade e de que maneira tal se deu. Escolhe-se fazê-lo a 
partir de um breve aporte histórico.  

Comecemos por um breve escorço a partir da observação 
registrada por Silva, quanto à manifestação primeira do direito: 

Os antropólogos que se dedicam ao estudo do fenômeno 
jurídico mostram que o Direito, em suas mais diferentes 
expressões, esteve presente em todas as comunidades 
humanas, por mais rudimentares que elas tenham sido. 
Pode-se afirmar, sem temor de erro, que o Direito, 
enquanto expressão do justo (ius), é um fenômeno cultu-
ral que nada tem a ver com o Estado. Ao contrário do que 
dissera o positivismo, não foi o Estado que inventou o 
Direito, mas o contrário, o direito que deu vida ao Estado 
(Silva, 2008: 280).  

Sobre o surgimento e estabelecimento dos direitos, é de se 
antever que os primeiros registros histórico-jurídicos do fenô-
meno jurídico procuram assento na organização humana e não 
na organização estatal, conforme mais tarde será a regra, o que 
condiz com a conclusão de que os direitos naturais são direitos 
históricos, decorrentes da compreensão de que os direitos do 
homem constituem uma “categoria heterogênea”, das quais 
pertencem estes mesmos direitos e os direitos de liberdade e os 
direitos sociais (Bobbio, 2004: 62).

Antonio Maria Baggio revela que a tríade francesa constitui 
um precedente, com força teórica de notável relevância e que a 
fraternidade já existia antes de 1789, ligada a vida cristã. Foi a 
segunda revolução, a de 1848, que projeta na revolução anterior 
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uma importância que a tríade desconhecia. Com a sua adoção, 
a Revolução de 1848 proporciona a transmissão até a atualidade 
(Cf. Baggio, 2009: 9-10). 

Baggio emprestou uma conclusão primorosa que este estu-
do toma enquanto pano de fundo para o assentamento das 
bases jurídicas da fraternidade. É o que se tem quando este 
revela que a tarefa da fraternidade encontra-se vinculada a sua 
noção de cidadania e de participação democrática (CF. Baggio, 
2009: 85). Também, Lima (2009: 83) aponta que as distinções 
essenciais garantidas à fraternidade conferiram a ela dimensão 
própria. 

Ainda, recordando Baggio este declina uma ordem de moti-
vos: a fraternidade como exigência e demanda (Cf. Baggio, 
2009: 11) e a fraternidade como experiência e como recurso (Cf. 
Baggio, 2009: 17).  Assim, para Baggio a fraternidade compre-
enderia a exigência da própria política (Cf. Baggio, 2009: 11). 
Há nessas afirmações um novum, pode-se antever, afeito ao 
homem ser-cidadão, qual seja, a promoção do homem fraterno 
e o estabelecimento deste ser “outramente”4, alicerçado no 
Direito Fraterno, simbólico de “um direito que rompe com a 
estrutura tradicional de Estado, Nação, Estado-nação, socieda-
de e direito” (Vial, 2007: 182), o que não significa uma concep-
ção de negação do Estado, e sim, uma tradução  em torno da 
legitimação do poder, do ser e do dever ser. 

Baggio (2008: 23) revela que é possível à fraternidade pos-
suir uma dimensão política, sendo intrínseca ao próprio proces-
so político, quer fazendo parte constitutiva do critério de deci-
são política, contribuindo ao lado da liberdade e da igualdade, 
o método e os conteúdos da própria política, quer, também, 

4.  Expressão utilizada por Paul Ricoeur e Alain Touraine (ver referências), para 
referir e tratar o Outro, na concepção de relação entre o eu (o Ser) com o outro, isto é, 
seguindo o discurso interpretativo de Touraine “o sujeito só pode formar-se caso ele 
igualmente aprende a reconhecer os outros e suas diferenças” (Touraina, 2009: 201). 
Ou, ainda, nos moldes Ricoeuriano o neologismo “outramente” foi adotado para tradu-
zir o autrement de Lévinas, conforme consta da obra de Ricoeur (Advertência, 2008), 
“o si-mesmo como outro” (Ricoeur, 2008: 9).
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influindo no modo como são interpretadas as outras duas cate-
gorias políticas, a liberdade e a igualdade.   

Ora é inegável o caráter político que usufrui a fraternidade. 
Na medida em que, a fraternidade encontra-se vinculada com a 
política, pode-se concluir que esta não é portadora de requisitos 
jurídicos. Assim, referida concepção pode deixar entrever a 
negativa de sua concepção jurídica, no ideal de que as duas 
concepções afastam-se mutuamente, o que não é coerente com 
a dinâmica de suas possibilidades dado que a fraternidade 
enquanto assenta-se no modelo de sua base política é igualmen-
te representativo de um modelo jurídico do “dever ser” de que 
nos alerta Kelsen (2004), tradutora da cartilha dos direitos e dos 
deveres5. 

Há afinal uma gramática de modelo tendente à produção de 
sua racionalidade, modelo de dinâmica jurídica que correspon-
da e justifique a sinalização de um paradigma? 

Sobre o estado da questão, anota-se uma conclusão ilustrativa:

Se a fraternidade não encontra as traduções teoréticas e os 
caminhos práticos para ser vivida concretamente na dimen-
são pública e, especialmente, na política, não é de se espe-
rar que ela conserve algum significado que a impulsione 
para além das relações privadas (Baggio, 2008: 19).

Também, conforme assevera Baggio, os estudos nesse 
campo hão de abordar tanto a situação de esquecimento da 
fraternidade, como igualmente remover os “escombros” que 
atrapalham seus campos de estudo: as interpretações redutivas 
que a fraternidade teve nos últimos dois séculos e que contribu-
íram para gerar uma desconfiança em relação a ela (Cf. Baggio, 
2008: 19-20).

Para tanto são apresentados alguns aspectos esclarecedores 
que gozam de suma importância para a pesquisa. Sendo assim, 

5.  Também indica-se outras investigações, cujo exemplo não poderia deixar de citar 
os estudos de César Tello, quanto “a investigação no campo das políticas educativas e 
de que forma os trabalhos de investigação legitimam certos posicionamentos” que rece-
bem a denominação de “não fraternos” e que “legitimam o poder e a intensificação das 
condições de opressão e da desigualdade” (tradução própria) (Tello, 2010: 193).
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propõe-se um catálogo ilustrativo que permita dar racionalida-
de à vagueza da fraternidade, visando estabelecer seus conceitos 
jurídicos e os não jurídicos, a despeito de que a associação de 
ideias dos dois conjuntos é extremamente contígua.

Ademais convém esclarecer, a respeito de indicar um mode-
lo, virada paradigmática para o seu acolhimento, de onde decor-
re a importância de traduzir a expressão paradigma, a despeito 
de eleição deste pelos membros de uma comunidade, no caso, a 
comunidade científica, conforme resta delineado no legado 
kuhniano (2006).

Para que se possa adequadamente compreender a expressão 
–e pela pertinência com a problemática- faz-se premente discor-
rer qual é o sentido do paradigma que aqui se adota. Para seu 
entendimento e tradução, faz-se oportuno trazer à baila, o 
mesmo sentido adotado por Thomas Kuhn no seu clássico “A 
Estrutura das Revoluções Científicas” (2006).

Desta maneira, a teor de inúmeras indicações emprestadas 
ao tema, Kuhn adota um outro termo para evitar confusão, qual 
seja matriz disciplinar (Kuhn, 2006: 228). A própria expressão é 
desmembrada em outro conjunto de quatro significados6.

Por derradeiro, e para que não paire dúvida, esclareça-se 
que o sentido de paradigma, neste estudo segue a lição de Kuhn 
(2006) e é inserido neste com o sentido de matriz disciplinar, 
exemplar interpretativo ou aplicativo da teoria proposta, no 
caso, matriz disciplinar do modelo interpretativo ou aplicativo 
da fraternidade. Não se confunda, pois, o sentido de paradig-

6.  São estes os pontos anotados no Posfácio-1969 (Cf. Kuhn, 2006: 229-234) e foram 
extraídos a partir do item 2 da referida obra, para explicar e dar tradução lingüística à 
matriz disciplinar. Anota-se: o primeiro deles foi dito “generalizações simbólicas” e refe-
rem-se às expressões adotadas sem discussão ou dissensão por membros de um determi-
nado grupo, as quais podem ser expressas numa fórmula lógica como componentes de 
uma matriz disciplinar ou através de palavras (Kuhn, 2006: 229); o segundo componente 
da matriz disciplinar é tratada por Thomas Kuhn porquanto compromissos coletivos com 
crenças (Kuhn, 2006: 230), e, conclui que se o escrevesse ao tempo do referido posfácio o 
faria elegendo compromissos como crenças em modelos, e incluiria a variedade heurística 
(2006, p. 230); o terceiro grupo de elementos seriam os valores (Kuhn, 2006: 231), e, para 
tanto, refere-se à importância do sentimento de pertencimento a uma comunidade global; 
por último, o quarto sentido emprestado à expressão, sob a justificativa de que este assu-
miu vida própria, Kuhn passa a substituí-lo por exemplares (Kuhn, 2006: 234).
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mas com as representações do senso comum, ou ser esta 
emprestada com sentido lato sensu.  

Desta forma é preciso compreender que frente à sucessividade 
das diversas teorias que pressupõem constantes processos de esco-
lhas ao paradigma da fraternidade, e os vários motes que levam ao 
construto de sua abordagem jurídica, ainda assim, é imperioso 
constatar que a indicação de uma doutrina jurídica, afeita à frater-
nidade, assume nuances e contornos variáveis para a qual se 
subentende um padrão de tensão conforme adiante se verá.

Frente a tais considerações anota-se um aspecto de suma 
importância para o presente, qual seja, um aspecto de crucial 
revelação para o presente, notadamente, para o assentamento 
do paradigma da fraternidade: trata-se de seu significado uni-
versal, galgado historicamente. De outro lado, tem-se que 
Baggio identifica o sujeito ao qual a fraternidade refere: “o sujei-
to humanidade” –comunidade de comunidades, o único que 
garante a completa expressão também aos outros dois princí-
pios universais, a liberdade e a igualdade (Baggio, 2008: 21), e, 
na lição deste estudo, deixando espaço à soberania de cada um 
sobre si e não à soberania centralizante de um estado, de um 
poder de governo, mas, sobretudo, aquela que decorre de cada 
um sobre a própria vida (Cf. Resta, 2004: 16). 

Assim, completa-se o círculo da fraternidade, de um lado, o 
seu processo decisório, representado pela própria fraternidade; 
de outro, o sujeito da fraternidade e, em torno, a própria dinâ-
mica da fraternidade, a que gera a relacionalidade de seu proje-
to fraternitas jurídico, representativo de uma tradição, o Sistema 
Fraternitas.   

a Fraternidade no legado contemporâneo da ciência 
do direito e o proJeto de racionalidade teórico-

prática de sua sistematiZação Jurídica

O presente capítulo propõe examinar a fraternidade no 
paradigma contemporâneo da Ciência do Direito, indicando 
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algumas das premissas epistemológicas capazes de dar concre-
tude a um projeto de racionalidade teórico-prática de sua siste-
matização jurídica. 

Antes uma breve consideração. Este trabalho desconsidera 
eventuais discussões no sentido de inexistência da fraternidade 
enquanto construto que bem pode estabelecer uma relação 
jurídica, e, também, quer quanto à impossibilidade de sua 
fundamentação, menosprezando, por assim dizer, o discurso 
de falsa acusação de que tais direitos não passam de uma espi-
rituosa invenção7. 

Na terceira parte deste estudo, a pesquisa resta assim dis-
posta: O observador que lança mão de sua visão e a dirige na 
plenitude das coisas e dos acontecimentos, e neste olhar con-
templativo ele lança um desafio – o de celebrar a presença do eu 
e do outro.

Conforme fora apontado no capítulo anterior tem-se que a 
fraternidade requer experimentação. Ciente de tal propósito, o 
presente propõe analisar algumas possibilidades que hão de 
servir de indicativos para um projeto de racionalidade teórico-
prática de sistematização jurídica. 

Imbuída do propósito de exercitar o cientista que observa 
em sua tarefa de perceber o olhar que celebra o momento pre-
sente, pretende-se examinar a fraternidade no paradigma con-
temporâneo da Ciência do Direito, indicando algumas das pre-
missas epistemológicas capazes de dar concretude a um projeto 
de racionalidade teórico-prática de sua sistematização jurídica, 
qual seja, qual o processo capaz de intermediar uma noção de 
ordem que permita um sistema de acolhimento à fraternidade e 
de que forma ela projeta sua relacionalidade na dinâmica da 
tolerância e que neste estudo serve de indicativo para o estabe-
lecimento do Sistema Fraternitas.

7.  Sobre a temática, a despeito do pioneirismo da fraternidade universal de Chiara 
Lubich, indica-se os estudos de Osvaldo Barreneche, que de forma magistral tem indi-
cado “as portas de entrada do argumento da fraternidade no cenário acadêmico latino-
americano”, (Barreneche, 2010: 10) e, portanto, tem defendido a fraternidade como 
convocatória das seguintes acepções: princípio, categoria, perspectiva e experiência. 
(Cf. Barreneche, 2010: 18-20). 
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Por certo que, na contemporaneidade, se a fraternidade 
pretende continuar a sua trajetória, será necessário a reconfigu-
ração em torno de sua organização e perspectivas em torno do 
ordenamento jurídico. Cabe aqui uma observação, no sentido 
de que, tal qual o legado de Bobbio (1994: 19), a palavra “direi-
to”, em seus vários sentidos, corresponde a sinonímia do “orde-
namento jurídico”.  Há ainda, um outro aspecto, a constatação 
de que um conjunto de normas ditadas para ter vigência sobre 
determinada sociedade, ainda que, juridicamente ordenada em 
Estado, não terá necessariamente o mesmo ordenamento jurídi-
co. (Venosa, 2005: 99).

No propósito de estabelecer os motivos para uma ordem 
jurídica, tendo a fraternidade como base, como ponto de funda-
mento, de perspectiva e de linguagem e, no campo jurídico, 
portadora do Sistema Fraternitas, razão pela qual, convém, 
apresentar as tradições já existentes.

Na realização da ordem jurídica, são representativos os 
vários sistemas (ou famílias)8, que detêm raízes comuns, quer 
de cunho culturais (a moral judaico-cristã e o universalismo 
dos iluministas), ou jurídicas (a tradição de jus commune, 
advinda do direito romano, do direito canônico e da lex mer-
catoria, direitos dos mercadores, que se aplicou da idade 
média aos tempos modernos em todos os continentes, para 
longe das tradições reconhecidas (Cf. Delmas-Marty, 2003: 
105-106) e, ainda, os dois grandes sistemas, o common law, 
de origem inglesa; e o civil law, ou romano germânico, con-
forme restou difundido no Brasil, que decorre das universi-
dades latinas e germânicas, e os demais sistemas, conforme 
aponta Mireille Delmas-Marty, que comporiam os direitos 
socialistas, o sistema soviético, por exemplo, e ainda o con-
suetudinário, ou os sistemas jurídicos mais distantes, como o 
direito chinês, o muçulmano, o sistema dos países islâmicos, 
entre eles o Egito, Irã, o Senegal ou Tunísia (Cf. Delmas-

8.  Jorge Miranda reconhece a classificação através do critério de “famílias constitucio-
nais” apontando quatro grandes famílias a saber: a norte americana, a francesa, a inglesa 
e a soviética (Miranda, 2003: 111). 
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Marty, 2003: 105-112) e o hindu, quais sejam, os Direitos do 
Extremo-Oriente, África e Madagascar (Cf. David, 1998: 
17-22). 

Onde então entraria a tradição ora anunciada, no caso a(o) 
digna representante do Sistema Fraternitas? Antes, inferem-se 
alguns esclarecimentos. 

Quanto a adoção da expressão fraternidade, se valor ou 
princípio, é útil registrar, no contexto do presente, que, a pes-
quisa não defende uma linha “fechada” de fraternidade –valor 
ou princípio, na lógica “tudo ou nada”. Em termos práticos, o 
que está em jogo é o reconhecimento de um princípio que  per-
tence à prática integrativa do Direito Fraterno, instalado no 
contexto de prática do projeto constituinte de um Estado 
Democrático de Direito9, de uma sociedade de cidadãos frater-
nos, livres e iguais, e não um critério, um algo “tal” de eficiência 
que dê conta da técnica jurídica simplesmente. Assim, pois, o 
exercício dos direitos e a sua garantia não podem ser submeti-
dos a um cálculo do valor de um princípio ou de um valor dele 
mesmo. 

No dizer de Eligio Resta,

Trata-se, enfim, de um modelo de direito que abandona 
o confim fechado da cidadania e olha para a forma nova 
de cosmopolitismo que não são os mercados, mas a 
obrigatoriedade universalista de respeitar os direitos 
humanos vai impondo ao egoísmo dos ‘lobos artificiais’, 
ou dos poderes informais que, à sua sombra, governam 
e decidem. Fala-se, então, de uma proposta frágil, infun-
dada, que aposta sem impor, que arrisca cada desilusão, 
mas que vale a pena cultivar: vive de esperas cognitivas 
e não de arrogâncias normativas (Resta, 2004: 135-
136).

9.  Cumpre registrar que o então Presidente do STF, Ministro Gilmar Mendes 
afirmou quanto ao princípio da fraternidade, conforme notícia veiculada em sua pági-
na, em 18 nov.2008, em breve resumo: liberdade e igualdade são valores indissociáveis 
no Estado democrático de direito e, reportando-se ao jurista alemão Peter Häberle, res-
saltou a pouca atenção que se tem dado ao terceiro valor fundamental da Revolução 
Francesa, que é o da fraternidade. (BRASIL, 2010). 

Cervino FINAL CON ANEXO.indd   183 10/3/12   12:37:31 PM



184 Fraternidad e instituciones políticas

Se há um aspecto caro ao construto do Sistema Fraternitas, 
este certamente decorre de sua possibilidade de permitir uma 
ponderação dos “Cases” a serem submetidos ao trato jurídico. 
Sobre isto, a indicação do princípio da fraternidade, tratado 
pelo viés da adequação, necessidade e da própria fraternidade, 
as quais, submetidas ao processo histórico, são representativas 
de uma nova oportunização ao exame e resultado de questões 
jurídicas. 

Sobre isto, a lição de Bobbio quando este refere aos “indi-
cadores do progresso” (Bobbio, 2004: 22) é muito oportuna 
quanto a mediação dos casos jurídicos, posto representar um 
ponto de perspectiva valiosa à indicação ora proposta e, se sub-
metida ao método adequado, certamente deterá considerações 
deveras valiosas às questões jurídicas, representativas de um 
novo papel e estabelecimento à ordem jurídica justa, detentora 
de um máximo existencial coletivo digno.     

É importante consignar que os indicadores do progresso, a 
que alude Bobbio (Cf. 2004: 22), referem-se à contínua e suces-
siva luta – utilizada aqui também no sentido de tensão –que 
decorrem da defesa e das conquistas de novas liberdades, e 
também, de novos direitos, que não cansam de despontar na 
saga da história humana, em um processo, que a doutrina, os 
denomina de direitos que são ditos históricos (Bobbio, 2004), 
ou “paradigmas de novos direitos” (Habermas, 2002), ou direi-
tos que são tecidos no condão da relação da fraternidade (Resta, 
2004), ou direitos que se assentam na norma fundamental 
(Kelsen, 1976) e que compreendem uma dinâmica de justiça 
constitucional (Kelsen, 2003), e, nesta tarefa sem fim da ciência, 
direitos que são ditos direitos. 

Pode-se afirmar o desenvolvimento da teoria e da prática 
dos direitos do homem, portadores de uma compreensão de 
fraternidade, essencialmente em duas direções, as quais são 
declinadas neste, segundo a lição bobbiana: da universalização 
e na sua multiplicação e a decorrente transformação do direito 
das “gentes” em direito dos indivíduos, dos indivíduos singu-
lares, os quais adquirem o direito de questionar o seu próprio 
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Estado, e vão se transformando de um Estado particular, em 
cidadãos do mundo (Cf. Bobbio, 2004: 67-68).

Com isto não se pretende neste trabalho afirmar que a 
recepção e reorganização dos direitos coincida com a garantia 
do poder legal firmado pelo Estado, quer contra, diante ou a 
favor do Estado, quer no espaço doméstico ou alienígena. A lei 
em tese, representativa da norma jurídica, sozinha não pode 
dar conta de ser a única a realizar a atuação dos Direitos. 

Corroborando, não é a garantia, o único espaço possível a 
integrar o conceito da norma. Se esta não corresponde ao con-
ceito da norma, se a garantia não for admitida, ou não puder 
agir, é o seu grau de observância, que há de gerar a efetividade 
necessária ao serviço da norma. Se a garantia afeta a norma, 
quer contra, diante ou através dela, referida compreensão tam-
bém afeta o seu grau de efetividade, no caso, o seu padrão de 
fraternidade. 

O que assim é dito aplica-se às normas traduzidas em sua 
constitucionalidade e à sua garantia, quer por ação, omissão ou 
poder dito político, ou, sendo inconstitucional, corresponde a 
expectativa da garantia constitucional, o que significa a preva-
lência da norma constitucional e não qualquer decisão do 
poder, sendo, pois da regra da constitucionalidade a garantia 
da constituição como um todo, projetando os seus efeitos no 
contexto global, doméstico e internacional. Dependendo a 
integridade da lei fundamental, o cumprimento ou do não 
cumprimento das normas constitucionais. 

Na esteira de tal discussão, é a partir da ligação que decor-
re da garantia com a norma, que se pode começar a compreen-
der e planejar o estatuto da norma jurídica na perspectiva 
deste estudo, o qual encontra-se vinculado à fraternidade. Sem 
o estabelecimento da observância (em maior ou menor grau) 
da norma jurídica, paradoxalmente, inexiste efetividade, e 
assim não tem razão de ser da norma. Com isto a norma pode 
não ser observada, mas a sua garantia detém um traço tal de 
indispensabilidade de forma a lhe imprimir poder e alcance ao 
círculo de sua eficácia.
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Assim, “garantia postula coordenação de normas” 
(Miranda, 2005, p. 46), ou, em outras palavras, é no conjunto 
do conteúdo e do sentido das normas que se encontra a melhor 
tradução para a garantia de uma norma de forma. A efetivida-
de de uma norma, ou a sua não efetividade, abalam a sua 
garantia. 

Mas de quem, com quem e para quem pode ser sinalizada a 
cobrança da agenda compromissória? Na expressão de uma 
agenda da fraternidade? 

Os dois fatores correspondentes a fratenidade, pertencem a 
duas ordens -a ordem da política pública (que não é objeto 
deste) e a ordem do Direito Fraterno. Uma responsável pela 
transformação dos instrumentos e meios de convivência huma-
na. A outra pretende submeter os Direitos a ordem do justo 
humano, do ótimo justo, enquanto que o Direito Fraterno inau-
gura as bases para o estabelecimento da cidadania fraterna, 
ancorada em relações onde a dominação individual ou coletiva, 
estejam afastadas do processo de fraternidade, reintroduzindo 
referido princípio.

Da mesma forma, Direitos simbolicamente representados 
porquanto modelo de fraternidade listados em um regime ade-
quado, ou uma classe de direitos urgentes10, por isto mesmo 
dito especiais, que decorram da faticidade estabelecida em suas 
relações, e que, para se tornarem aptos (válidos) merecem a 
inserção nas cartilhas de Direitos dos povos –caso existam– ou 
caso negativo, que sejam minimamente reconhecidos dentre os 
seus, ou que gozem de esforços para tanto.  

Acerca da importância do tema da fraternidade, esta se 
encontra ligada aos dois problemas fundamentais de nosso 
tempo, quais sejam, a democracia e a paz. A democracia liga-se 
ao reconhecimento da proteção dos direitos do homem, que é 
base das constituições, e ao mesmo tempo, a paz é pressuposto 

10.  Para Rawls (2001: 103) os direitos que expressam uma classe especial de direitos 
urgentes, são “a liberdade que impede a escravidão ou servidão, a liberdade (mas não 
igual liberdade) de consciência e a segurança de grupos étnicos contra o assassinato em 
massa e o genocídido”. 
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necessário à proteção dos direitos do homem em cada estado e 
na seara internacional.

Todos estes temas guardam absoluta concordância, conexão 
e relação de continuidade, que não pregam a imposição de um 
único culto, ou uma só verdade. Pelo contrário, em um primei-
ro momento, a luta foi travada no seu estabelecimento (a histó-
ria da fraternidade), depois no seu reconhecimento (o dar-se 
conhecer da existência do outro, e também do indivíduo colo-
cado na sociedade), e após, e aqui está o centro da questão, sem 
descuidar das anteriores, clama-se pelo estabelecimento do 
diverso, dos que são diferentes. A questão é -aceitar os muitos e 
idênticos e igualmente um só (diferente ou igual, tanto faz), 
ciente de que todos podem relacionar-se (e devem) uns com os 
outros. Para tanto, a proposta é a realização de um acordo míni-
mo presente em um código máximo- a fraternidade.

Para Baggio (Cf. 2009: 85) “um dos campos de experimen-
tação que se mostraram mais relevantes para comprovar as 
possibilidades hermenêuticas e práticas da idéia de fraternidade 
é o da participação democrática, ou seja, da conexão da idéia de 
fraternidade com a de cidadania”.

Assim, o ordenamento jurídico, representa o contrato que 
os sujeitos de direito se dão, para que a “soberania do povo seja 
explicitada em termos jurídicos” (Moreira, 1999: 189), enquan-
to que a fraternidade pretende a composição visando o estabe-
lecimento da institucionalização jurídica.  

Será que tais conceitos, tão em voga na modernidade, pode-
rão ser (re)conhecidos, (re)inventados e constantemente (re)
novados nos espaços públicos -e virar “tempo-presente” em 
corroboração à tarefa da Democracia e da paz?

A marca do tempo-presente apresenta-se com uma qualida-
de ético-reflexiva, plural e fluída, características que tem sido a 
marca da modernidade na sua precípua missão de (re)pensar os 
critérios de justiça, implicadores de um núcleo de princípios 
que dão conta de um mínimo de integração e de manutenção 
social. Não se deve menosprezar a vulnerabilidade das relações 
sociais, mantidas entre a necessidade constante de direitos ina-
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tendidos e a necessidade de que toda sociedade requer cada vez 
mais a assunção de seus direitos, que são feitos inacessíveis, a 
mercê de sua complexidade. Portanto, a adoção de Estados 
Constitucionais e de seus mecanismos de controle na cena atual, 
a seu modo, simbólicos de direitos garantidos, podem contri-
buir por colocar no posto central do Direito Constitucional, a 
fraternidade e a sua política afirmativa.  

Em sede de conclusão, o presente estudo fornece uma base 
sistemática jurídica, tendente a superar a vagueza, que tem afas-
tado a teoria da fraternidade na sua perspectiva - modelo discipli-
nar, elucidativo de um projeto de sistematização jurídica, que leva 
à tolerância mútua: concepção crítica relativista, sugestiva de uma 
normatividade jurídica (sollen) de atos do direito, que a introdu-
za, de uma vez por todas, no mundo da Ciência do Direito, eis 
que o relativismo auxilia na concretização da fraternidade. Com 
Kelsen (2004), tem-se que o relativismo leva à tolerância mútua, 
e certamente a fraternidade vincula-se à tolerância.  

considerações Finais: a multiplicação do modelo 
disciplinar fratErnitas Jurídico

Este estudo teve como objetivo identificar uma série de 
preceitos e de critérios, traduzidos no estudo como “aponta-
mentos” pertinentes a fraternidade, com o sentido de colher 
uma proposta de sistematização jurídica para a racionalidade 
teórico-prática da gramática da fraternidade.

A pesquisa partiu de três construtos indagativos/assertivos. 
O primeiro, examinou a fraternidade sob o sentido do “por 
quê?”, tendo proposto as seguintes indagações: quais as raízes e 
fundamentos nortearam e serviram de premissa à sustentação 
da fraternidade, plasmando suas concepções e os fundamentos 
de sua gênese, e obtidas as seguintes considerações/respostas - a 
fraternidade ainda requer experimentação, e, nesta medida, ela 
cobra reflexão e maturidade visando seu estabelecimento, o que 
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o tempo e a dedicação humana certamente corrigirão. Há um 
modelo fraternitas sendo apresentado e tal decorre da verticali-
dade das relações horizontais; da verticalidade da relacionalida-
de e no entrecruzar-se se tem a comunhão, resultado da tolerân-
cia.

Na segunda parte, o estudo propôs analisar a fraternidade 
enquanto catálogo jurídico pertencente a um sistema normati-
vo, e com tal propósito, foi proposto apontar como se (re)afirma 
a gramática do próprio paradigma, o paradigma fraternitas jurí-
dico. 

Tendo deparado com as diversas teorias que pressupõe 
constantes processos de escolhas ao paradigma da fraternidade, 
e os vários motes que levam ao construto de sua abordagem 
jurídica, constatou-se a indicação de uma doutrina jurídica, 
afeita à fraternidade, que na dinâmica do espaço normativo, 
assume nuances e contornos variáveis para a qual se subentende 
um padrão de tensão, de onde decorre que o estabelecimento 
de um modelo interpretativo correspondeu a um processo deci-
sório onde a gramática da fraternidade segue sendo (re)configu-
rada. 

A expressão de sua configuração restou assim revelada, 
segundo um aspecto de crucial revelação para o presente, nota-
damente, para o assentamento do paradigma da fraternidade: 
trata-se de seu significado universal, galgado historicamente, 
enquanto que, na Baggio identifica o sujeito ao qual a fraterni-
dade refere: “o sujeito humanidade” – comunidade de comuni-
dades, o único que garante a completa expressão também aos 
outros dois princípios universais, a liberdade e a igualdade 
(Baggio, 2008: 21). 

Assim, restou completado o círculo da fraternidade, de um 
lado, o seu processo decisório, representado pela própria frater-
nidade, e de outro, o sujeito da fraternidade.

Na terceira parte deste estudo, a pesquisa restou assim dis-
posta: O observador lança mão de sua visão e a dirige para a 
plenitude das coisas e dos acontecimentos, e neste olhar con-
templativo ele lança um desafio –o de celebrar a presença do eu 
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e do outro. Para tanto, firme no propósito de que a fraternidade 
requer experimentação, o trabalho propôs analisar algumas 
possibilidades que hão de servir de indicativos para um projeto 
de racionalidade teórico-prática de sistematização jurídica. 

Imbuída do propósito de exercitar o cientista que observa 
em sua tarefa de perceber o olhar que celebra o momento pre-
sente, pretendeu-se examinar a fraternidade no paradigma 
contemporâneo da Ciência do Direito, descrevendo algumas 
das premissas epistemológicas capazes de dar concretude a um 
projeto de racionalidade teórico-prática de sua sistematização 
jurídica, qual seja, qual o processo capaz de intermediar uma 
noção de ordem que permita um sistema de acolhimento à fra-
ternidade e de que forma ela projeta sua relacionalidade na 
dinâmica da tolerância.

Dos vários modos e conclusões que o trabalho poderia 
demonstrar, restaram inegáveis os seguintes aspectos: em razão 
da vagueza decorrente do construto da fraternidade, o estabele-
cimento de uma teoria normativo-jurídico guarda fundamental 
pertinência, posto caracterizar uma reconfiguração de sua com-
preensão na agenda contemporânea, enquanto modelo substan-
tivo, significativo do paradigma fraternitas jurídico. 

O estudo forneceu a proposta do Sistema Fraternitas decor-
rente de sua possibilidade de ponderação dos “Cases” a serem 
submetidos ao trato jurídico. Sobre isto, a indicação do princí-
pio da fraternidade, tratado pelo viés da adequação, necessida-
de e da própria fraternidade, as quais submetidas a lição bob-
biana dos “indicadores do progresso” foram indicadas enquan-
to representativas de uma nova oportunização ao exame e 
resultado de questões jurídicas, as quais, submetidas ao método 
adequado, certamente oferecerão um novo papel e estabeleci-
mento à ordem jurídica justa, detentora de um máximo existen-
cial coletivo digno.
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Apontamentos sobre a fraternidade: por uma racionalidade 
teórico-prática de sua sistematização jurídica

Tomando por base o trinômio da liberdade-igualdade-fraternidade, 
estabelecida pela Revolução Francesa, pode-se concluir que o 
desdobramento das relações humanas, segundo o construto jurídi-
co, ocorreu sob o paradigma da liberdade, e, sob sua égide, a 
categoría humana empreendeu a maior parte de sua trajetória. 
Após, e sem desprezar os sinais estabelecidos pelo princípio da 
liberdade, tem-sea igualdade, através da qual adveio a dimensão 
dos direitos sociais, sem, contudo, possibilitar a consolidação dos 
direitos tendentes a conferir um projeto desvelador de um mínimo 
normativo necessário à emancipação jurídica. A fraternidade, 
entretanto, permaneceu esquecida (Baggio 2008). É chegado o 
momento do estabelecimento de um modelo disciplinar, cuja base 
assenta-se na apresentação de uma racionalidade teórica tendente 
a consolidar a fraternidade enquanto categoría jurídica, disposta 
segundo uma abordagem sistemática e visando expor a sua atual 
condição de vagueza principiológica a um status decorrente de 
uma mínima densidade regulativa assentada na premissa fraterna, 
tanto no âmbito normativo, quanto doutrinário e jurisprudencial. 
Assim, a pesquisa tem como escopo identificar uma série de pre-
ceitos e de critérios, apresentados no estudo como “apontamentos” 
pertinentes a fraternidade, que são imbuídos do objetivo de uma 
proposta de sistematização jurídica para a sua racionalidade teóri-
co-prática. O trabalho será dividido em três partes: primeiro, apre-
sentar a fraternidade, segundo sua concepção e fundamentos de 
sua gênese, fornecendo a proposta do modelo fraternitas jurídico; 
em segundo lugar, dispor sobre a (re)afirmação da fraternidade 
enquanto catálogo jurídico pertencente a um sistema normativo; e, 
por último, pretende-se examinar a fraternidade no paradigma con-
temporâneo da Ciência do Direito, indicando algumas das premis-
sas epistemológicas capazes de dar concretude a um projeto de 
racionalidade teórico-prática de sua sistematização jurídica.
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Notes on fraternity: towards a theoretical-practical rationale 
for its judicial classification

Basing oneself on the triad of liberty-equality-fraternity establis-
hed beginning with the French Revolution, one can affirm, from a 
judicial perspective, that from that event forwards, human relation-
ships were based on the paradigm of liberty, to the extent that 
humanity has lived the greater part of its trajectory under liberty’s 
shelter.  Without ignoring the signals established by the principle 
of liberty, equality provided the dimension of social rights.  
Nevertheless, this did not allow for the consolidation of the rights 
that would let for a project that revealed the minimum norms 
necessary for judicial emancipation.  Fraternity, on the other hand, 
remained forgotten (Baggio 2008).  For this reason, the time has 
come to establish a disciplinary model that has as its base a theo-
retical rationale that would guide us towards consolidating frater-
nity as a judicial category, systematically discussed and develo-
ped. In this way, it is sought to both make explicit the current vague 
conditions as well as the principle of guiding it towards a status 
that has a minimum set of regulations, both in the normative sphe-
re as well as in those of doctrine and jurisprudence.  This article’s 
objective is to identify a series of precepts and criteria presented 
as “notes” regarding fraternity.  At the same time, they seek to 
establish a proposal of judicial classification for its theoretical-
practical rationale.  The chapter is subdivided into three parts: first, 
present the conception and the basis of the genesis of fraternity, 
providing a proposal of a judicial fraternitas model; in second 
place, discuss the (re)affirmation of fraternity as a judicial catalog 
in a normative system; and, in third place, examine fraternity within 
the framework of the contemporary paradigm of the Juridical 
Science, indicating at the same time the epistemological premises 
capable of bringing about a proposal of a theoretical-practical 
rationale looking towards its judicial classification.  

Appunti sulla fraternità: per una razionalità teorico-pratica 
della sua sistematizzazione giuridica

Basandosi sulla triade libertà-uguaglianza-fraternità stabilita par-
tendo dalla Rivoluzione Francese si può affermare, da una pros-
pettiva giuridica, che da allora lo spiegamento delle relazioni 
umane è avvenuto sotto il paradigma della libertà, mentre dietro la 
sua difesa, l’umanità intraprese la maggior parte della sua traietto-
ria. Senza lasciare da parte i segni stabiliti per il principio della 
libertà, l'uguaglianza proporzionò la dimensione dei diritti sociali. 
Tuttavia, questo non facilitò il consolidamento dei diritti tendenti a 
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proporzionare un progetto rivelatore di un minimo normativo 
necessario per l'emancipazione giuridica. La fraternità, da parte 
sua, rimase dimenticata (Baggio 2008). Per questo motivo è arri-
vato il momento di stabilire un modello disciplinare che abbia per 
base una razionalità teorica che tenda a consolidare la fraternità 
come categoria giuridica, esposta e sviluppata di maniera sistemi-
ca. Con ciò si cerca di chiarire la sua attuale condizione di vaghez-
za in quanto principio e allo stesso tempo condurla verso un sta-
tus che possieda una minima densità regolatrice, nell'ambito 
normativo come nel dottrinario e della giurisprudenza. Il presente 
articolo ha come obbiettivo identificare una serie di precetti e di 
criteri presentati come "appunti" relativi alla fraternità. 
Contemporaneamente, persegue stabilire una proposta di siste-
matizzazione giuridica per la sua razionalità teorico-pratica. Il 
capitolo si suddivide in tre parti: in primo luogo, presentare la 
concezione ed i fondamenti della genesi della fraternità, propor-
zionando una proposta di modello fraternitas giuridico; in secondo 
posto, esporre sulla (ri)affermazione della fraternità in quanto 
catalogo giuridico appartenente ad un sistema normativo; e, in 
terzo posto, esaminare la fraternità nella cornice del paradigma 
contemporaneo della Scienza del Diritto, indicando a sua volta le 
premesse epistemologiche capaci di concretizzare un progetto di 
razionalità teorico-pratica in vista della sua sistematizzazione 
giuridica.

Notes sur la fraternité: pour une rationalité théorico-pratique 
de sa systématisation juridique

En se basant sur la triade liberté-égalité-fraternité établie à partir 
de la Révolution Française, on peut affirmer, dès une perspective 
juridique, que depuis lors le déploiement de relations humaines 
s’est donné sous le paradigme de la liberté, de façon que sous sa 
protection l’humanité a entrepris la plupart de sa trajectoire. Sans 
négliger les signes établis par le principe de la liberté, l’égalité a 
donné la dimension des droits sociaux. Pourtant, ceci n’a pas 
facilité la consolidation des droits tendant à procurer un projet 
révélateur d’un minimun normatif nécessaire pour l’émancipation 
juridique. La fraternité, de son côté, est restée dans l’oubli (Baggio 
2008). C’est pourquoi le moment est arrivé d’établir un modèle 
disciplinaire qui ait comme base une rationalité théorique  tendant  
à consolider la fraternité comme catégorie juridique, exposée et 
développée systhématiquement.Avec quoi on cherche aussi bien 
à rendre explicite sa condition d’ambigüité actuelle en tant que 
principe comme à la conduire vers un status possédant un mini-
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mun de densité régulatrice, aussi bien dans le cadre normatif 
comme doctrinaire et de la jurisprudence. Cet article se donne 
comme objectif d’identifier une série de préceptes et des critères 
présentés comme “notes” concernant la fraternité. En même 
temps, on prétend établir une proposition de systématisation juri-
dique pour devenir rationnelle aussi bien dans la théorie comme 
dans la pratique. Nous proposons trois parties: d’abord, présenter 
la conception et les fondements de la génèse de la fraternité, en 
donnant une proposition de modèle fraternitas juridique;ensuite, 
exposer sur la (re)affirmation de la fraternité en tant que catalogue 
juridique appartenant à un systhème normatif; et enfin, examiner 
la fraternité dans le cadre du paradigme  contemporain de la 
Science du Droit, en indiquant à la fois les prémisses épistémolo-
giques capables de concrétiser un projet de rationalité théorico-
pratique en vue de sa systématisation juridique.
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